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O presente trabalho busca apresentar as 
características e a importância do direito à 
igualdade como uma garantia constitucional 
para evitar discriminação por preconceito ou 
razões injustificadas, de forma a promover 
o viés democrático da sociedade com a 
participação equânime entre seus cidadãos, 
a partir de condições valorativas. Diante 
disso, tendo em vista que as mulheres 
recebem historicamente um tratamento 
diferenciado, em virtude da segregação 
sofrida pela cultura sexista implementada, 
a busca pela igualdade de direitos e 
oportunidades se mostra essencial para 
concretizar essa garantia constitucional 

fundamental, razão pela qual mecanismos 
de promoção desse direito são promovidas 
por organismos internacionais. Tendo em 
vista a definição dessas pautas, a economia 
social, composta por entidades que buscam 
realizar uma atividade econômica com vistas 
a beneficiar os interesses gerais da sociedade 
e de seus membros, usuários e beneficiários, 
por serem regidas por princípios 
orientadores que objetivam respeitar a 
igualdade e a equidade, se mostram como 
uma força motriz de transformação, atraindo 
as mulheres em razão dos benefícios que 
apresentam na oferta de trabalho digno e de 
qualidade. 
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1.
INTRODUÇÃO
——

Embora o direito à igualdade se encon-
tre respaldado pelos mais diversos textos 
constitucionais, assegurando que homens 
e mulheres são iguais em direitos, é no-
tório que essa igualdade, no contexto so-
cial, nem sempre é cumprida.

Assim, a tutela constitucional desse 
direito fundamental tem como objeti-
vo primordial evitar discriminação por 
preconceito ou razões injustificadas, 
consolidando a simbologia democrática, 
tratando os iguais de maneira igual e os 
desiguais de maneira desigual a partir de 
uma condição valorativa, que culmina 
na necessidade de aplicação da igualdade 
material no que concerne à igualdade de 
homens e mulheres, já que elas têm um 
histórico de lutas contra as discrimina-
ções perpetradas ao longo dos séculos.

Isso ocorre em virtude de as mulhe-
res, ao longo da história, terem sido se-
gregadas pela dominação masculina e, em 
razão disso, se converteram em minoria 
populacional, por serem consideradas 
inferiores segundo o determinismo bio-
lógico.

Por essa razão, uma mudança cultu-
ral se mostra necessária para a concre-
tização da igualdade material, de forma 
a equilibrar a relação homem-mulher 
frente a cultura sexista e superar os desa-
fios enfrentados para alcançar as pautas 
delineadas pelo movimento feminista na 
busca pela igualdade de direitos e opor-
tunidades.

Para tanto, programas de promoção 
de igualdade têm pautado os trabalhos 
de organismos internacionais, de forma 
a influenciar governos para a concretiza-
ção dos desafios que abarcam o público 

feminino. Atualmente, dentre as pautas 
de promoção da garantia, encontram-se 
os Objetivos de Desenvolvimento Sus-
tentável (ODS), que, em seu item 5 busca 
alcançar a igualdade de gênero e empo-
derar mulheres e meninas, fato corro-
borado pelo Pilar Europeu dos Direitos 
Sociais.

Por essa razão, as entidades da econo-
mia social se mostram como uma opção 
propulsora da igualdade, uma vez que ao 
se pautarem por valores e princípios bem 
definidos, logram oferecer níveis mais ele-
vados de participação feminina, além de 
gerar empregos com melhores condições 
de trabalho, permitindo um equilíbrio 
entre a vida profissional e a familiar, ade-
mais de conceder autonomia suficiente 
para que as mulheres se vejam livres da 
violência doméstica.

Contudo, desafios são vislumbrados, 
haja vista que as questões culturais são 
capazes de influenciar o dia a dia da ges-
tão de tais organizações e que devem ser 
superados para que a realidade se coadu-
ne com a identidade buscada.

2.
O DIREITO À IGUALDADE
——

O direito à igualdade é um dos direitos 
assegurados pelo artigo 1º da Declaração 
Universal dos Direitos Humanos, ao dis-
ciplinar que todo ser humano nasce livre e 
igual em direitos e dignidade (ONU).

Após sua proclamação na Assembleia 
Geral das Nações Unidas em 1948, refe-
rido direito passou a ser assegurado em 
diversas constituições dos países membro, 

como é o caso da Constituição da Repú-
blica Portuguesa (CRP). 

Nela, o princípio da igualdade encon-
tra-se expresso no artigo 12º, ao dispor 
que todos os cidadãos têm a mesma digni-
dade social e são iguais perante a lei, não 
sendo admitido privilégios, benefícios, 
prejuízos, privações de direitos ou isenção 
de deveres em razão de ascendência, sexo, 
raça, língua, território de origem, reli-
gião, convicções políticas ou ideológicas, 
instrução, situação económica, condição 
social ou orientação sexual.

No entanto, embora haja a tutela cons-
titucional com o objetivo de garantir um 
direito fundamental para o desenvolvi-
mento estatal, é notório que as socieda-
des são carreadas por desigualdades, em 
geral, criadas por fatores culturais, tanto 
que Montesquieu (1995, p. 84) afirmava 
que, “no seu estado natural, os homens 
nascem numa verdadeira igualdade, mas 
não podem permanecer nela. A sociedade 
faz com que a percam e apenas retornam 
à igualdade pelas leis”.

—
As sociedades 
são carreadas 

por desigualdades, 
em geral, criadas 

por fatores 
culturais

—
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Aristóteles foi a primeira pessoa a tra-
tar sobre o tema, quando explica que o 
termo equidade corresponde à justiça do 
caso concreto, adaptada à particularidade 
de cada situação e às variações da expe-
riência humana, de forma a gerar um en-
tendimento acerca da ideia de igualdade 
(Reale, 2002).
Juridicamente, sua concepção formou-
-se com a Declaração do Homem e do 
Cidadão de 1789, momento em que foi 
buscada a igualdade de fato, afastando 
compreensões privilegiadas entre eles, 
tornando-se um dos princípios estrutu-
rantes dos Direitos Fundamentais (Ferrei-
ra, 2021).

Como tal, referido princípio tem um 
duplo escopo, por alcançar a garantia 
individual contra perseguições e tolher 
favoritismos, regulando, assim, a vida 
social, ao impedir o tratamento desigual 
entre as pessoas, ainda que estabeleça 
situações discriminatórias com previsão 
legal em virtude de fatores distintivos, 
tendo como objetivo evitar discriminação 
por preconceito ou razões injustificadas, 
sendo, por isso, um símbolo democrático 
(Mello, 1995; Silva, 2014).

Para tanto, a observância da igual-
dade pelo legislador não implica a in-
serção de todos nas mesmas condições 
jurídicas ou a responsabilização por 
igualdade de características naturais e 
condições fáticas entre as pessoas, mas 
a diferenciação com relação às posições 
jurídicas, fazendo com que a criação de 
normas seja compatível com a finalida-
de buscada. Isso ocorre por a distinção 
com relação às condições naturais e fá-
ticas ser desejável em certos aspectos, 
evitando que todos realizem as mesmas 
atividades, limitando, assim, o cresci-
mento intelectual, cultural e econômi-
co de uma sociedade (Alexy, 2014).

Nesse sentido, Robert Alexy (2014) 
esclarece que a visão do princípio da 
igualdade tal como a máxima de tratar os 
iguais de maneira igual e os desiguais de 
maneira desigual é oriunda de uma condi-
ção valorativa, que pode se dar de distin-
tas maneiras, sendo vislumbrada em re-
lação às igualdades/desigualdades fáticas 
parciais, em relação a certos tratamentos 
ou em relação a um critério de valoração.

No primeiro caso, das igualdades/de-
sigualdades fáticas parciais, serão relati-
vas a algumas características e não todas 
as características de quem deve ser com-
parado, de forma a que se refletisse ape-
nas a igualdade valorativa dos indivíduos, 
não haveria possibilidade de fundamentar 
tratamentos diferenciados. No que tange 
a valoração em relação a certos trata-
mentos, permite-se explicar os motivos 
pelos quais pessoas podem ser tratadas 
igualmente em relação a um determina-
do aspecto, mas não com relação a todos, 
enquanto a em relação ao critério de va-
loração definirá o que é valorativamente 
igual ou desigual (Alexy, 2014). 

Diante disso, a igualdade material 
permite definir a valoração correta e, por 
conseguinte, qual norma deve ser aplica-
da, impondo a medida que deve ser utili-
zada nos juízos de valor para fundamen-
tação da análise da igualdade e a quem 
compete decidir sobre esses juízos de va-
lor (Alexy, 2014).

Nas palavras de J. M. de Oliveira 
(2004, p. 240), a equidade aludiria, então, 
“à uma noção de igualdade, de reconhecer 
o direito de cada um. Refere-se a um con-
junto de princípios imutáveis de justiça que 
induzem o juiz a um critério de moderação 
e de igualdade, ainda que em detrimento 
do direito objetivo”, significando “a solu-
ção justa para o caso em concreto”, sendo 
imprescindível delinear a diferenciação dos 

conceitos teóricos de igualdade formal e de 
igualdade material.

José Afonso da Silva (2014) aponta 
que a igualdade formal trata-se da igual-
dade perante a lei, determinando que a 
aplicação das normas deve observar o 
tratamento igualitário entre todos, sem 
qualquer tipo de distinção. Embora tenha 
sido estatuído pelo artigo 1º da Declara-
ção dos Direitos do Homem e do Cida-
dão, que disciplinou que homens nascem 
e permanecem iguais em direito, o que se 
observou desde então foi a construção de 
um ambiente de desigualdades econômi-
cas.

Por outro lado, a isonomia material 
pauta-se pela aplicação do princípio da 
igualdade em conjunto com outras nor-
mas constitucionais, em especial, a justiça 
social, a ordem econômica e a ordem so-
cial (Silva, 2014).

Corroborando o entendimento do 
constitucionalista, Viviane Araújo (2018) 
explica que a isonomia formal traz a no-
ção da igualdade absoluta que os homens 
possuem em termos jurídicos, ou seja, 
prevê o tratamento idêntico nos termos 
da lei. No entanto, ainda que haja a inten-
ção de evitar discriminações, essa percep-
ção de igualdade não é capaz de afastar as 
desigualdades, o que gera a necessidade 
de aplicação da igualdade material, que 
abarca mais do que o conteúdo legal, am-
pliando sua análise a partir das nuances 
existentes, deixando de ser uma igualdade 
perante a lei para se tornar uma igualda-
de através da lei, o que permite, em cer-
ta medida, desigualdades para atingir a 
equidade.

Por essa razão, quando se busca, 
constitucionalmente, a equiparação en-
tre homens e mulheres, formaliza-se uma 
regra que denota anos de luta contra as 
discriminações, ultrapassando o concei-

Quando se busca, constitucionalmente, 
a equiparação entre homens e mulheres, 

formaliza-se uma regra que denota 
anos de luta contra as discriminações
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to de igualdade formal. Assim, qualquer 
tratamento desigual dispensado entre 
homens e mulheres será considerado 
uma violação constitucional e, caso se-
jam necessárias discriminações, elas de-
verão estar previstas na constituição e 
ser sempre favoráveis às mulheres, dado 
o histórico do tratamento a elas conferi-
do (Silva, 2014).

3.
A BUSCA PELA IGUALDADE 
DAS MULHERES
——

As mulheres, ao longo da história, sofre-
ram um processo de marginalização que 
gerou sua segregação, resultando na ideia 
de minoria populacional, embora sejam, 
na realidade, a maioria populacional 
(Lerner, 2019). 

Em virtude disso, percebe-se, no cur-
so das sociedades, que as mulheres são 
sujeitas à dominação masculina e consi-
deradas como seres inferiores devido ao 
determinismo biológico que remete às 
mulheres as emoções e as obrigações de 
criação dos filhos, tornando-as, na visão 
masculina, incapacitadas para a intelec-
tualidade e, por consequência, tendo di-
reitos tolhidos (Bourdieu, 2021; Delap, 
2022; Lerner, 2019).

Essa situação de subordinação é trata-
da por John Stuart Mill e Harriet Taylor 
(2021, p. 17) como um erro que deveria 
ser substituído por um princípio de “per-
feita igualdade, não admitindo poder ou 
privilégio por um lado, nem incapacidade 
por outro”. 

Nesse sentido, Carolina Siqueira 
(2020, p. 161) assevera que “para que 
haja, de fato, a igualdade material tão al-
mejada entre homens e mulheres, há que 
se desenvolver principalmente uma mu-

dança cultural, redefinindo seus possíveis 
papéis, seja por meio de políticas públicas 
inclusivas, seja por meio dos movimen-
tos sociais”, de forma que a equidade de 
tratamento entre os gêneros confira um 
equilíbrio dessa relação frente à cultura 
sexista (Araújo, 2018).

Essas medidas se mostram neces-
sárias, haja vista que as mulheres, há 
milênios, têm participado da própria 
subordinação em razão da criação que 
internaliza nelas a ideia da sua inferiori-
dade, propagando um desconhecimento 
acerca da história de lutas e conquistas 
femininas, que resulta numa das princi-
pais maneiras de perpetuar essa condição 
(Lerner, 2019).

Contudo, os desafios enfrentados 
pelo público feminino dependem do mo-
mento histórico, das divisões de classe, 
de casta, de etnia, da religião, da sexua-
lidade, da nacionalidade e da idade, afir-
mando que o uso do termo feminismo 
é uma porta de entrada para entender 
como as questões que envolvem esse gru-
po possuem pontos de conexão comuns 
(Delap, 2022).

Por essa razão, é importante que os 
homens se aliem à causa feminista e que 
mulheres assumam as bandeiras políti-
cas do movimento feminista e transfor-
mem seu próprio sexismo, a fim de que 
o progrida e alcance as pautas almejadas 
(hooks, 2018).

E para alcançar as pautas buscadas 
pelo movimento feminista, mostrou-se 
necessária a criação de mecanismos de 
promoção da igualdade de gênero em 
âmbito global, nacional, regional e local, 
para que as mulheres ingressem no mer-
cado de trabalho em igualdade de condi-
ções, que elas tenham consciência acerca 
das ações de violência e de preconceito 
contra seu gênero e que sejam empode-

radas para controlar não só seus corpos, 
como também suas carreiras.

Muitos dos programas de promoção 
de igualdade são promovidos por orga-
nismos internacionais, uma vez que, com 
sua capilaridade mundial, logram deman-
dar o compromisso de governos ao redor 
do mundo para se engajarem e criarem 
meios locais de concretização das medi-
das propostas.

A Organização das Nações Unidas 
(ONU), desde sua criação, em 1945, tem 
buscado promover a igualdade de direi-
tos e condições entre os sexos, determi-
nando referido direito como um direito 
fundamental. Ao longo de sua trajetória, 
elaborou declarações e convenções com 
o intuito de atingir a equidade de gêne-
ro e, atualmente, encontra-se focada na 
concretização dos Objetivos de Desen-
volvimento Sustentável, que vislumbra a 
participação feminina como meio essen-
cial para alcançá-los. 

—
Por possuir 
princípios 

norteadores 
bem definidos, 

a economia social 
contribui diretamente 

para a conquista 
dos ODS, sobretudo 

o n.º 5
—
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De acordo com a ONU, os ODS são “um 
apelo global à ação para acabar com a 
pobreza, proteger o meio ambiente e o 
clima e garantir que as pessoas, em to-
dos os lugares, possam desfrutar de paz 
e de prosperidade” (ONU, 2020). Estão 
divididos em 17 objetivos e 169 alvos in-
terligados que devem ser alcançados até 
2030 a partir de três distintas dimensões: 
a econômica, a social e a ambiental. 

O 5º ODS busca alcançar a igualdade 
de gênero e empoderar mulheres e me-
ninas por intermédio de algumas ações, 
como, por exemplo, acabar com a discri-
minação, eliminar as formas de violência 
nas esferas público e privadas, garantir a 
participação plena e efetiva das mulheres 
e a igualdade de oportunidades para a 
liderança em todos os níveis de tomada 
de decisão na vida política, econômica e 
pública e adotar e fortalecer políticas e 
legislação aplicável para a promoção da 
igualdade de gênero e o empoderamento 
de todas as mulheres e meninas.

Para a ONU, esse ODS é crucial para a 
contribuição do progresso através de todos 
os objetivos e alvos propostos, uma vez que 
a conquista de todo o potencial humano e 
do desenvolvimento sustentável só será 
possível se garantidos os direitos humanos 
e oportunidades a metade da humanidade 
constantemente excluída. Para tanto, será 
necessário o aumento dos investimentos 
com o intuito de reduzir a diferença de 
gênero, ademais de fortalecer o suporte 
às instituições em relação à igualdade de 
gênero e ao empoderamento feminino em 
níveis globais, regionais e nacionais.

Em consonância com o ODS n.º 5, o 
Pilar Europeu dos Direitos Sociais prevê, 
dentre os 20 princípios orientadores para 
a construção de uma Europa social mais 
forte, justa, inclusiva e plena de oportuni-
dades, que haja: a) educação, formação e 

aprendizagem ao longo da vida, uma vez 
que todas as pessoas têm direito a uma 
educação, uma formação e uma apren-
dizagem ao longo da vida inclusivas e de 
qualidade, a ponto de permitir-lhes man-
ter e adquirir as competências necessárias 
para participar plenamente na sociedade e 
gerir com êxito as transições no mercado 
de trabalho, b) igualdade entre homens e 
mulheres, para que ambos os sexos tenham 
oportunidades asseguradas e promovidas 
nos mais diversos domínios, em especial 
no que concerne ao mercado de trabalho, 
às condições de trabalho e à progressão na 
carreira, devendo haver igualdade na re-
muneração de trabalho de igual valor; c) 
igualdade de oportunidades, independente-
mente de gênero, permitindo equidade de 
tratamento e de oportunidades no empre-
go, na proteção social, educação e acesso a 
bens e serviços disponíveis ao público, pro-
movendo, sobretudo, grupos sub-represen-
tados, d) apoio ativo ao emprego, abran-
gendo o recebimento de apoio em matéria 
de procura de emprego, de formação e de 
requalificação; e e) equilíbrio entre a vida 
profissional e a vida privada.

Assim, compete aos governos estimular 
as organizações de caráter público e pri-
vado a atuarem em consonância com a 
legislação e com os programas internacio-
nais, nacionais, regionais e locais a fim de 
promover a igualdade de gênero em suas 
áreas de atuação, de forma a atingir um 
melhor desenvolvimento social e econô-
mico em suas comunidades.

4.
BREVES CONSIDERAÇÕES SOBRE A 
ECONOMIA SOCIAL
——

A noção de economia social está vincula-
da ao movimento associativista europeu 
do século XIX, que se expressou como 
uma alternativa de resistência popular da 
qual emergiram inúmeras experiências 
solidárias baseadas na ajuda mútua, na 
cooperação e na associação.

Concretamente, a economia social 
surgiu na França, no final do século 
XIX, como uma forma de contestação 
dos excessos do capitalismo liberal e da 
burocracia centralista do Estado Social 
e apresentava-se com uma ideia social e 
econômica traduzida em valores superio-
res e práticas mais justas (Garrido & Pe-
reira, 2018). Apesar de não possuir uma 
definição jurídica precisa, a economia so-
cial pauta-se em princípios definidos, tais 
como o da solidariedade e da democracia 
(Cadete, 2014).

O professor Rui Namorado (2014), 
ao tratar sobre a economia social, utili-
za uma metáfora que define a economia 
social como uma galáxia constituída por 
distintas constelações, que se desdobram 
em outras entidades. Para ele, essa vi-
são permite demonstrar a complexidade 
e heterogeneidade do setor, ademais de 
compreender a importância identitária de 

—
A economia social 
é a representação 
de um programa 

que permite 
às mulheres 

romper lógicas 
machistas e abre 

oportunidades 
e desafios para elas 

—
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cada ente que compõe a economia social, 
da intercooperação e da autonomia.

De acordo com Genauto França Filho 
(2002), o termo economia social designa 
o universo composto por cooperativas, 
organizações mutualistas, fundações e 
algumas formas associativas de grade 
porte desde uma perspectiva jurídica e, 
dadas as características que assume, pas-
sa a demarcar a noção de economia soli-
dária em virtude da dimensão política de 
sua ação, com ideais de cidadania. Refe-
rido professor diz que isso “implica um 
processo de democratização da econo-
mia a partir de engajamentos cidadãos”. 
A economia solidária, portanto, pode ser 
vislumbrada como um movimento de re-
novação e de reatualização histórica da 
economia social (França Filho, 2002, p. 
13).

Assim, por vezes, a economia social 
pode ser definida também como econo-
mia solidária, ou tendo esse termo como 
complemento. Contudo, a economia so-
lidária busca auxiliar pessoas com difi-
culdades de integração no mercado e se 
vincula a organizações com forte utilida-
de social e é comumente encontrada na 
América Latina, como uma tradução da 
ajuda mútua (Garrido, 2016).

O professor argentino Mario Shu-
jman (2016) define a economia social e 
solidária como um movimento socioe-
conômico originário em práticas ances-
trais, que levam adiante entidades e or-
ganizações e outras formas associativas, 
com o objetivo de desenvolver atividades 
econômicas, mediante a autogestão das 
necessidades dos seus integrantes, de seus 
semelhantes e da comunidade, a partir de 
relações de solidariedade, cooperação, 
redistribuição e reciprocidade, privile-
giando o trabalho e o ser humano como 
sujeito e fim de sua atividade, orientada 

ao bem estar geral, ao interesse geral, ao 
bem comum, ao bem viver, em harmonia 
com a natureza, em detrimento da apro-
priação, do lucro e da acumulação de ca-
pital e poder.

Seguindo esses posicionamentos, a 
Lei de Bases da Economia Social define, 
em seu artigo 2º, que a economia social 
é o conjunto das atividades econômico-
-sociais, livremente levadas a cabo por 
algumas entidades elencadas na lei, com 
o escopo de perseguir o interesse geral da 
sociedade, seja diretamente seja através 
da busca dos interesses dos seus mem-
bros, utilizadores e beneficiários, quando 
socialmente relevantes.

Nesse sentido, a economia social, 
com todas as entidades que congrega, se 
mostra na vanguarda da proposta inter-
nacional e constitucional para alcançar a 
igualdade de gênero.

5.
A ECONOMIA SOCIAL COMO MEIO PARA 
ATINGIR A IGUALDADE DE GÊNERO
——

Nos termos da Lei de Bases da Economia 
Social, tem-se que o respeito pela igualda-
de e pela não discriminação, assim como 
pela equidade, pela justiça e pela coesão 
social encontra-se entre os princípios 
orientadores do movimento.

Por possuir princípios norteadores 
bem definidos, a economia social per-
mite uma diferenciação em relação às 
empresas comerciais, contribuindo di-
retamente para a conquista dos ODS, 
sobretudo o n.º 5, já que oferece níveis 
mais elevados de participação feminina 
e menor segregação vertical, ademais de 
gerar empregos resilientes e menor dis-
paridade de gênero no que tange à esta-
bilidade, uma vez que oferta condições 

de trabalho decentes (Costantini & Se-
billo, 2022). 

Esse entendimento é igualmente exa-
rado pela Organização para a Coope-
ração e Desenvolvimento Econômico 
(OCDE), que aponta que o propósito 
social das entidades da economia social, 
desenvolvendo práticas e modelos de go-
vernança baseados em princípios como a 
solidariedade, a mutualidade, a primazia 
da pessoa sobre o capital e a cooperação, 
funciona como promotor do interesse de 
participação feminina mais elevado que 
em outros tipos societários, já que cos-
tumam ofertar horários de trabalho fle-
xíveis e, comumente, melhores condições 
laborais, permitindo uma melhor conci-
liação entre a vida familiar e profissional 
(OCDE, 2023).

Na economia social, as disparidades 
de gênero no pagamento e na liderança 
são, em geral, menores, ademais de pro-
mover não só a empregabilidade femi-
nina, como também a qualidade desses 
empregos. Além disso, os prestadores de 
serviços de cuidados da economia social 
ajudam a aumentar o acesso ao empre-
go remunerado para mulheres com res-
ponsabilidades de cuidados, assim como 
a participação democrática desenvolve o 
empoderamento feminino na participação 
em posições de liderança (OCDE, 2023). 

Para Jorgelina Sedlmeier (2021), a 
economia social é a representação de 
um programa que permite às mulheres a 
transição do confinamento do espaço pri-
vado para o público ao romper com lógi-
cas machistas, uma vez que abre oportu-
nidades e desafios para que as mulheres 
sejam empoderadas, convertendo-se em 
sujeitos de direitos, com voz para inter-
vir e decidir em espaços públicos e dispor 
de suas próprias vidas. Em muitos casos, 
também auxiliam as mulheres a saírem 
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de situações de violência doméstica, ao 
conceder-lhes certa autonomia.

Dessa forma, referidas entidades 
congregam lições importantes quanto à 
redução da disparidade de salários e dis-
criminação, que podem servir de modelo 
para políticas píblicas, já que seus valores 
se mostram como propulsores na redução 
de desigualdades e na conquista da igual-
dade de gênero (OCDE, 2023).

No entanto, apesar das vantagens 
aportadas pelas entidades pertencentes à 
economia social, certos problemas ain-
da são vislumbrados, já que ainda existe 
uma alta segregação vertical ocupacional, 
uma vez que as mulheres participam con-
sideravelmente menos do que os homens 
nos órgãos de governos das entidades de 
que fazem parte, possuindo menor par-
ticipação na tomada de decisões (Olme-
do-Cifuentes; Martínez-León & Miguel 
Gómez, 2018).

Assim, para que o setor seja uma mo-
triz transformadora e considerando que 
as questões culturais das sociedade in-
fluenciam as ações das entidades de eco-
nomia social, tornando-as resistentes às 
mudanças de paradigma, é imprescindível 
que atuem internamente para trazer para 
a realidade a mudança em favor da igual-
dade de gênero, conscientizando e empo-
derando as mulheres membro, aplican-
do em seu cotidiano aquilo que expõem 
como diferencial para o público externo 
(Monteiro, 2021).

Assim, a economia social, embora se 
mostre como uma opção concretamente 
viável para alcançar a igualdade de gêne-
ro, em razão dos valores e princípios que 
orientam sua atuação, deve superar as 
questões culturais que influenciam sua ges-
tão de forma a permitir maior participação 
feminina nas posições que exigem a toma-
da de decisão e gestão da organização.

6.
CONCLUSÃO
——

A economia social possui diferenciais que 
se tornam um atrativo para as mulheres, 
sobretudo naquilo que diz respeito ao 
mercado laboral, já que concedem um 
ambiente de trabalho com melhores con-
dições e maior flexibilidade de horários, 
além de permitir maior participação na 
gestão da atividade devido ao caráter de-
mocrático que rege as organizações.

Assim, as mulheres têm maior empo-
deramento para atingir a liderança dessas 
entidades, logram reduzir a disparidade 
salarial, podem conciliar a vida familiar e 
profissional e ganham autonomia para a 
condução de suas próprias vidas.

Embora esse cenário se mostre como 
o mais viável para a concretização do 5º 
ODS, seguindo as propostas internacio-
nais da promoção da igualdade de gênero 
em razão de seus princípios basilares, al-
guns desafios ainda devem ser superados.

A pauta do movimento feminista pelo 
reconhecimento da igualdade de direitos 
e oportunidades entre homens e mulheres 
é desafiada pela cultura sexista que define 
as sociedades e que segregam a população 
feminina, reduzindo, assim, as condições 
para atingir o pleno desenvolvimento so-
cial e econômico.

Essa situação cultural é refletida na 
condução interna das entidades da econo-
mia social, sobretudo no que diz respeito 
à participação feminina nos órgãos de go-
vernos das organizações, uma vez que a 
segregação vertical nessa situação ainda é 
relevante.

Por essa razão, a economia social de-
verá desenvolver políticas internas que 
permitam conscientizar e empoderar as 
mulheres quanto ao seu potencial e aos 

seus direitos, a fim de que possam gozar 
a plenitude de sua condição de membros 
de uma entidade pautada pela solidarie-
dade, primazia das pessoas, justiça social 
e igualdade sem qualquer tipo de discri-
minação.

—
Para atingir 
a equidade, 

políticas públicas 
inclusivas podem 

auxiliar na 
mudança cultural

—
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